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Moção de Pesar n" 12/2026

A Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, por iniciativa do Vereador

Quedes Cuúa, vem a público manifestar seu mais profundo pesar pelo falecimento da

Seúora Maria de Lourdes da Silva, ocorrido em 14 de maio de2026.

A Senhora Maria de Lourdes da Silva, mais conhecida como Dona Lourdes, deixa

um legado de amor ao próximo e dedicação à família, sendo lembrada com carinho por todos

que conviveram ao seu lado. Sua partida representa uma grande perda para familiares, amigos

e toda a nossa comunidade.

Neste momento de dor e saudade, expressamos nossas condolências aos seus filhos,

Maria Aparecida da Silva e João Donizete da Silva, bem como aos seus netos, demais

familiares e amigos, rogando a Deus que conceda conforto e força a todos para enfrentar esta

perda.

Diante do exposto, requer-se que esta Moção de Pesar seja registrada oficialmente

nesta Casa Legislativa e encaminhada à família enlutada, como expressão de nossas mais

sinceras condolências e que sua memória permaneça viva nos corações daqueles que a

amaram e que seu exemplo de vida siga inspirando a todos que tiveram o privilégio de

coúecê-la.

Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, l5 de maio de2026
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da

Cu (Kedinho)
da Câmara Municipal

A TODOS OS FAMILIARES E AMIGOS

RUA CEL. JOSÉ CLETO DUARTE, N9 86, CENTRO, CEP 37567-000

CEL.: (35) 9 9807-9191 - EMAIL: camara@saosebastiaodabelavista.mg.leg.br


